
 
  D E S P A C H O  

   Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal  
   

   ______________________________  

   (PRESIDENTE)  

    
   Em __________________________  

 REQUERIMENTO N.º   
   

Requer informações sobre a falta de ventiladores na CEI 81 

– Profª Edith Del Cistia Santos. 

 

CONSIDERANDO que a climatização adequada das salas de 

aula e demais espaços da unidade escolar é essencial para o conforto e bem-

estar das crianças, professores e funcionários; 

 

CONSIDERANDO que, devido à falta de ventiladores em sala 

de aula, foi necessário realocar equipamentos do pátio, comprometendo a 

ventilação desse espaço e impactando a rotina escolar; 
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CONSIDERANDO a necessidade urgente de reposição e 

manutenção dos ventiladores na unidade para garantir condições adequadas 

de ensino e permanência na escola; 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, visando que responda ao que 

segue: 

1) Há previsão para a manutenção ou reposição dos ventiladores 

na CEI 81 – Profª Edith Del Cistia Santos? Se sim, qual o prazo para que isso 

ocorra? 

2) Existe um plano de vistoria e manutenção periódica dos 

equipamentos de climatização nas unidades escolares? Caso positivo, 

quando foi a última vistoria realizada nesta unidade? 

3)  Há possibilidade de aquisição de novos ventiladores ou 

instalação de outro sistema de climatização para atender à demanda da 

unidade? Caso positivo, qual o prazo previsto para essa melhoria? 

 

Por fim, REQUEIRO que a resposta do presente requerimento 

seja feita de forma detalhada (relacionando resposta com o número da 

pergunta), encaminhada dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 

da Lei Orgânica do Município e dos 2º e 3º do art. 10 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos 

documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

 

S/S., 06 de março de 2025  
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